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PORTARIA N.º 05, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

 

 

 

Altera a Portaria n.º 04, de 23 de março de 2016 e 

suas alterações, que define regras para o home 

office (trabalho remoto) e horário flexível no 

âmbito do Consórcio de Informática na Gestão 

Pública Municipal, e dá outras providências. 

 

 

Considerando a necessidade do CIGA de adequar a jornada de seus empregados aos 

horários de expedientes dos entes consorciados, a fim de não prejudicar o atendimento dos 

mesmos; 

 

O Diretor Executivo do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL – CIGA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, consoante art. 26, inc. XIII do Contrato de Consórcio 

Público, arts. 36, 37 e 106 do Estatuto e Portaria n.º 04/2016, alterada pela Portaria n.º 

22/2018,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 04, de 23 de março de 2016, que passa a viger com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º O CIGA admite a jornada de trabalho flexível, considerando que a 

duração normal da jornada diária de trabalho é de 8 (oito) horas e que, 

obrigatoriamente, 6 (seis) horas da jornada diária de trabalho deverão ser 

realizadas no período entre 09h00min e 17h00min.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios 

de Santa Catarina – DOM/SC, órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 

indispensável à sua eficácia, nos termos do artigo 37 do Estatuto do CIGA. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Florianópolis, 28 de janeiro de 2021. 

 

Gilsoni Lunardi Albino 

Diretor Executivo do CIGA 
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